
Juiz relaxa prisão de acusado de roubo por falta de vaga em presídio

O juiz João Marcos Buch, da 2ª Vara Criminal de Joinville (SC), relaxou a prisão em flagrante de um
preso para garantir sua dignidade e integridade física e moral. Como a transferência ao Presídio Regional
de Joinville foi negada diante da lotação do estabelecimento, o juiz entendeu que a Central de Polícia de
Joinville não tem as mínimas condições sanitárias e de segurança para manter pessoas detidas e o
libertou.

Na sentença, concedida na última quinta-feira (10/2), Buch considerou que se o preso em flagrante por
roubo continuasse na Central de Polícia, sua dignidade seria violada. Assim, declarou que “este Juízo,
que mantém a custódia, sob sua responsabilidade, não compactuará com violações desta natureza,
jamais. Mesmo porque trata-se de prisão provisória, ou seja, sem julgamento e sentença condenatória
transitada em julgado e delito em tese imputado que, muito embora cometido com grave ameaça contra
pessoa, não extravasou a mera tipicidade legal”.

A decisão foi baseada nos artigos 1º, inciso III, 5º inciso XLIV e 144 parágrafo 4º, todos da Constituição
Federal, que dizem, respectivamente, o seguinte: “A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de
Direito e tem como fundamentos: a dignidade da pessoa humana”; “é assegurado aos presos o respeito à
integridade física e moral” e “às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem,
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais,
exceto as militares”.

O juiz mencionou, ainda, o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade ao dizer que numa
sociedade que tem como princípio fundamental a dignidade da pessoa humana e o objetivo de ser livre,
justa e solidária “não é razoável e muito menos proporcional manter um indivíduo preso numa Central
de Polícia desprovida legal e factualmente de capacidade de encarceramento”.

Buch levou em conta que a autoridade policial informou que em contato com o diretor do presídio de
Joinville, foi relatada a falta de vagas, “razão pela qual não pode receber o preso, permanecendo este na
precária carceragem da Central de Polícia de Joinville". No próprio relato, é mencionada a condição do
estabelecimento, que, segundo o juiz é notória.

Leia aqui a íntegra da sentença.
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